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TERMO DE COOPERAÇÃO N. 13/E017 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRANI 
MOVIMENTO EMPRESARIAL DO ESPIRRO SANTO E A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES COM 

A INTERVENIENCIA DA FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA - FEST, PARA REAUZAÇÃO DO CURSO DE 
EXTENSÃO INTMJLADO 'TECNOLOGIAS AMBIENTAIS". 

A MOVIMENTO EMPRESARIAL DO ESPIRRO SANTO, organincão não governamental, pessoa Jurídica de Direito Privado, 
constituída sob a forma de associaçãO para fins não econômicos. de interesse público, Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa luddica sob o ne. 05674417/000149 com sede na ddade de VIt6ria, Estado do Espirito Santo, Rua José Alexandre 
Bua, 190, Edifício Mester TOWer, Salas 1413, 1014, 1415 e 1422, bairro Enseada do Suá, Cep ng. 290509-18, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Sr Aridelmo José Campanhero Teixeira, inscrito no CPF sob numero 796.844.757-72, 
doravante denominada ASSOCIAÇÃO, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO (UFES), Inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa jurídica do Ministério da Fazenda sob o na. 32479.123/0001-43, com sede na Av. Fernando Ferrar], 510 - 
Campus Universitário. Goiabeiras, Ateria/ Espirito Santo, neste ato representada pelos seu(s) Representante Legal, 
Reinado Centoducatte, inscrito no CPF nc, •616.006.107-05, doravante denominada EXECUTORA, com intervenlênda 
administrativa da FUNDAÇÃO ESPIRRO SANTENSE DE TECNOLOGIA (FEST). pessoa jurídica de direito privado. inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurichca sob o ne.: 02 W.103/0001-90, sediada Av. Fernando Ferrari, na 845, Campas 

Universitário, Goiabeiras, CEP 29075-010, \ glória/ES, doravante denominada FUNDAÇÃO, devidamente representada pelo 
Superintendente o Sr. Getulio Apolinado Ferreira, sendo também denominadas paMMpes quando referidas em conjunto, OU 
PARTICIPE quando referidas individualmente, resolvem os participes firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO que Será 

regido pelas cláusulas, condições e definições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

1.1 O presente TERMO DE COOPERAÇÃO tem por Objeto a realização de tragnamento técnico de funcionários da Secretária 

Estadual de Melo Ambiente (SEAMA e do Instituto Estadual de Meio Ambiente do Espirito Santo IEMA) no tema tecnologias 

ambientais por meio de curso de extensão conforme descrito no Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 -A execução do objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO ficará a cargo da EXECUTORA e dar-se-á de acordo com o "Plano 

de Trabalho" que passa a integrar o presente Instrumento juddlca na forma de Anexo Anexo 1). 

2.2 -O desenvolvimento do objeto do presente TERMO DE COOPERAÇÃO poderá ser diligenciado, Inspecionado e auditado 

pela ASSOCIAÇÃO ou por terceiro por ela contratada pata esse fim, a qualquer tempo. 

CLIWSULATERCEIRA -COMISSÃO DE SUPERVISÃO 

3.1 - Será constituída uma comissão de Superviso para acompanhamento das ações deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

formada por um representante da ASSOCIAÇÃO. um  da EXECUTORA e um da FUNDAÇÃO que serão Indicados junto com seus 

respectivos supIertes mediante troca de correCPondÃncia. 

32-compete à omiss.5o de Supervisão: 

4 propor as formas concretas de cooperação entre os Participes. 

17) acompanhar a Implementação e dirimir eventuais di:reidas na execução do Piano de Trabalho. 
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CLAUSULA QUARTA - ENCARGOSDOSPARTÍCIPES 

4.1 -Para a consecução dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO, os Partidpes comprometem-se a; 

transmitir ao outro Participe com a máxima presteza todas as informações necessárias ao bom andamento das 

atividades previstas no Piano de Trabalho; 

indicar profissional de notaria contpetênda para compor a COMISSÃO de SUPERVISÃO hem como o respectivo 

suplente; 

promover reuniões de avaliação sobre o andamento das atividades previstas neste TERMO DE COOPERAÇÃO; 

Comparecer, nas datas e locais acordados através de representantes devidamente credenciados, para exames e 

esdareMmentos de qualqUer problema reladonado com este TERMO DE COOPERAÇÃO; 

respeitar e fazer com que o Seu pessoal, próprio ou contratado, respeite a legislação de Segurança, Melo 

Ambiente, Saúde. Higiene e Medldna do Trabalho, nos locais onde serão desenvolvidas as atividades reiadonadas a este 

TERMO DE COOPERAÇÃO; 

O responder pela supervisão, direção técnica e administrativa de sua força de trabalho necessária à execução deste 

TERMO DE COOPERAÇÃO; 

não divulgar qualquer dado ou informação sobre este TERMO DE COOPERAÇÃO, a não ser com prévia autorização 

do outro Participe, ressalvada a mera noticia de sua existência; 

responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento deste TERMO DE COOPERAÇÃO, não sendo esse encargo de 

forma alguma diminuído ou dividido pela eventual participação de terceiros, contratados pelos Participes; 

1) garantir o acesso do outro Participe, por seus representantes prevlarnente indicados, às Informações necessárias e 

às dependências onde serão conduzidas as atividades relacionadas com este TERMO. 

4.2- A AmczCIAÇÃO compromete-se a: 

indicar por escrito, o responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento das atividades previstas no Plano 

de Trabalho, bem como o seu respectivo suplente; 

proceder aos aportes financeiros no montante e na torna prevista na cláusula Sexta, observadas as condiches ali 

estabelecidas; 

avaliar a correta utilização dos aportes financeiros referentes à consecução do objetivo do TERMO DE 

COOPERAÇÃO; 

anaasar as prestações de contas apresentas pela FUNDAÇÃO, em até 6E1 (sessenta) dias amidos Contadoade seu 

recebimento, aprovando-as ou indicando eventuais pendências, que deverão ser sanadas no prazo que a ASSOCIAÇÃO 

assinará por escrito e do qual dar [tenda Inequivola á FUNDAÇÃO. 

4.3 -São encargos da EXECUTORA: 

a) implementar dentro do monograma acordado, o Curso de Extensa° em Tecnologias Ambientais. 

h) facilitar de todas as formas a seu alcance a implantação das atividades previstas no Plano de Trabalho 

c) promover, na medida da conveniência dos Participes, a divulgação das atividades correlatas ao 	 MO 

DE COOPERAÇÃO de acordo com o disposto na Cláusula Décima Primeira, 
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permitir o amplo acesso dos empregados da ASSOCIAÇÃO, indicados na forma do tem 3.1, a todos os dados e 

informações relativas à Implantação das atividades previstas no Piano de Trabalho, bem como permitir visitas aos locais onde 

tais atividades são executadas, seja por funcionários da ASSOCIAÇÃO ou por terceiros por ela indicados, para o fim de 

acompanhar o desenvolvimento das mesmas. 

4.4 -São encargos da FUNDAÇÃO: 

a) responsabilizar-se pela gestão administrativa do presente TERMO DE COOPERAÇÃO e, sendo necessário, 
encaminhar Relatórios de Acompanhamento, solicitar aditivos e alterações de rubricas, além de outras atividades 
compatíveis com suas obrigações; 

h) colaborar nas revisões do Plano de Trabalho que se fizerem necessárias, espedalmente no que diga respeito a 

questões administrativas e financeiras; 

c) responSabIllzabse pela elaboração de relatórios de execução financeira, a serem encaminhados de acordo com a 

periodicidade definida no Plano de Trabalho, contendo a situação das atividades relacionadas ao presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO, bem como a prestação de contas relativa à aplicaçào do repasse feito pela ASSOCIAÇÃO no Período 

imediatamente anterior; 

permtbr o amplo acesso dos empregados da ASSOCIAÇÃO, indicados na forma do item 3.1, a todos os dados e 
informações relativas aos encargos da FUNDAÇÃO, tal corno definidos neste instrumento, bem como permitir visitas às suas 
dependências f bicas, sela por funcionários da ASSOCIAÇÃO ou por terceiros por ela indicados, para o fim de acompanhar o 

desenvolvimento das atividades definidas no Plano de Trabalho. 

abrir conta corrente espec lfica em instituição financeira oficiai para recebimento e movimentação dos recursos 

financeiros a serem repassados pela ASSOCIAÇÃO. 

fl apresentar em até 60 (sessenta /dias corridos em relação à data de encerramento da atividades, a prestação de 

contas, bem como o Relatório de Acompanhamento Derendal. 

g) apresentar Relatório Técnico de Atividades conforme prazo estabelecido no cronograma físico. 

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência deste TERMO DE COOPEPAÇÃO será de 12 meses, a contar da assinatura deste Instrumento, 

podendo ser prorrogado, mediante aditivo, a ser firmado pelos PART(OPES. 

CLÁUSULA SEXTA - APORTE FINANCEIRO E REPASSES 

6.1 - A ASSOCIAÇÃO repassará à FUNDAÇÃO o montante de R$ 142.500.00 (tente e quarenta e dois mil e quinhentos reais) 

em três parcelas, observado o cronograma de desembolso constante do -Plano de Trabalhe deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

Sendo: 

11 de R$ 20.00000 (vinte mil reais) a ser paga até o dia 30 de novembro de 2017; 

2à de P56125000 (sessenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) a ser Paga  até o Ma 28 de fevereiro de 2010; 

34  de R$ 61.250,00 (sessenta e um mil e duzentos e dnquenta reais) a ser paga até o dia 31 de março de 2018: 

6.2 - O único repasse será realizado mediante depósito cri conta corrente específica, indicada pela FUNDAÇÃO e aberta em 	' 

nome da Associação. 

6.2.1 - 0 repasse devida que será feito pela ASSOCIAÇÃO e através de recibo, esse a ser emitio pela FUNDAÇÃO, a 

qual deverá conter INDICAÇÃO/CRITÉRIO DA ASSOCIAÇÃO, cujo o valer e data estará especificado do ornento. 
jartfrekcas 
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6.3 - A FUNDAÇÃO deverá prestar contas das receitas obtidas em aplicações financeiras do recurso repassado pela 

Associação em face do objeto do TERMO DE COOPERAÇÃO, sem prejuízo da responsabilidade conjunta e solidária da 

EXECUTORA no cumprimentei deste encargo. 

6.4 -O repasse será liberado em estrita conformidade com os tens 6.1 e 62, sendo esse realizado em cumprimento das 

etapas ou Fases do Plano de Trabalho; 

63 - O saldo do repasse do TERMO DE COOPERAÇÃO, enquanto não utilizado, deverá ser aplicado em caderneta de 

poupança Ou fundo de aplicação financeira, se a previsão de seu uso for Igual ou superior a um a um mês, devendo as 

receitas auferidas serem computadas, obrigatoriamente a credito do TERMO DE COOPERAÇÃO e aplicadas, exclusivamente, 

no objeto de sua finalidade, mediante prOvia aprovação da ASSOCIAÇÃO. 

6.6 -Junto com os relatórios de que trata o item 4.4, alinea ^e, a FUNDAÇÃO fará constar, caso =Man as refeitas cltadaS 

no Item 6.5. 

6.7 - Quando da denúncia ou extinção do TERMO DE COOPERAÇÃO, devetá ver realizada prestação de contas final, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os previstos no item 6.5, sereo devolvidos à ASSOCIAÇÃO no prazo de 60 dias, contados 

a partir do recebimento de sua comunicação, sob pena de legitimar a ASSOCIAÇÃO a ezigibosIudlehalmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

7.1 Cada Participe se compromete em manter sigilo sobre as informaçbes trocadas e geradas durante a execução das 

atividades do presente TERMO DE COOPERAÇÃO por um perlodo de 3 anos e ainda, não revelar nem transrortir direta ou 

indiretamente as informações trocadas a terceiros que não estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste TERMO 

DE COOPERAÇÃO. 

7.1,1- Cada Participe, para fins de sigilo, obrigam-se por seus administradores, empregados, PrePestos. a NINNUer 

titulo, ecomitentes. 

7.2 -O descumprimento da obrigação de sigilo e confidenclalidade importará; 

a) na eldinção do presente Instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele permitida; 

bl em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

c) adoção dos remédios juridizos e sanções cabíveis por força da Lei ne 9.279/96 e demais legislação pertinente; 

7.2.1 - Para fins de sanção administrativa interna, o descumprimento da obrigação de sigilo tem caráter de 

irregularidade grave. 

7.3 -56 serão legitimas como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a ocorrência de descumpUmento nas seguintes 

hipóteses: 

a) a informação já era conhecida anteriormente às tratatIvas do negócio jurídico; 

bl houve prévia e expressa anuência dos Participes, quanto à liberação da obrigação de sigilo e Confidendalidade; 

c) a Informação foi comprovadamente obtida por outra fonte, de !orna legal e legitima, independentement do 

presente Instrumento jurídico; 

determinação judicial eiou governamental para conhecimento das informações, deSde 

Mediatamente a ASSOCIAÇÃO previamente à liberaçãO, e sendo requerido segredo de justiça n seu trato judicial e/ ou 

administrativo, 

    

    

    

Av. Fernando FrIrld, 514 -Goiabeiras -littória ES-cor 29075.910 -Tel:(2714005 37 
Página 4 de 7 



117.8211.71"  
Departamento de Contratos e Convênios 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO Ais() sa141% 

7.4 Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou Informação sobre o presente instrumento está adstrita ao prévio 

conhecimento ao outro nartIcIpe, ressalvada a mera informação sobre sua existência ou a divulgação para fins científicos. 

CLÁUSULA OITAVA - PROPRIEDADE DOS BENS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO EMPRESARIAL 

DO ESPÍRITO SANTO 

8.1 - Os bens materiais adquiridos, construidos e produzidos, conforme definido no Plano de Trabalho, com recursos 

Financeiros aportados pela ASSOCIAÇÃO para execução do objeta negociai, serão de propriedade da EXECUTORA. 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES 

9.1 - A responsabilidade dos Participes por perdas e danos será limitada aos danos diretos, de acordo com o Código Civil 

Brasileiro e legislação aplicável, excluidos os lucros passantes e os danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a 100% 

cem por cento) do valor total deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

9.3 - Cada um dos Participes responde integralmente pelos danos que causar a terceiros, garantindo o direito de regresso, na 

forma da lei, inclusive a denunciação da lide, deforma a assegurar o direito de defesa. 

9.2.1 - Será objeto de regresso o que efetivamente o terceiro vier a obter em juizo ou fora dele, acrescido de todos 

os dispêndios Incorridos, tais como custasjudicials, honorários advocatkios, despesas extrajudiciais, dentre outros. 

9.3 - Os Participes não responderá° por quaisquer InadImplementos ou prervizos oriundos de situações de caso fortuito ou 

de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIVULGAÇÃO 

10,1 - Os Participes concordam que a divulgação de qualquer matéria decorrente da execução do Projeto por mele de 

publicações, relatórios, conclaves, propagandas e outros. dependerá da prévia adtOdEaÇãO do outro Participe- 

10.1.1 . O Participe consultado terá o prazo de 15 dias, contados da data de recebimento da solicitação, para 

proferir decisão sobre a divulgação pretendida. 

10.12 - Caso a decisão não seja proferida no prazo acima estipulado, o Participe consulente poderá realizar a 

divulgação nos limites de sua solicitação. 

10.13 - O Participe consultado poderá, de forma justificada, autorizar a divulgação de forma parcial, ou, ainda, sob 

condição de que seja adotada uma nova redação. 

10.1.4 - A solidação por parte da EXECUTORA será encaminhada à ASSOCIAÇÃO pelo coordenador técnico 

especialmente designado pela EXECUTORA no TERMO DE COOPERAÇÃO. 

10.1.5 - A sollcita%o por parte da ASSOCIAÇÃO se rS encaminhada à EXECUTORA pelo Gerente imediato do técnico 

responsável pelo acompanhamento do Projeto_ 

102- Publicações, publicidades ou divulgações de qualquer natureza relativas ao desenvolvimento do projeto e ás demais 

atividades correlatas ao presente TERMO DE COOPERAÇÃO mencionarão, explidtamente, a participação da AssougÃo e 

da EXECUTORA como entidades promotoras de Mis atividades, com o uso opcional de suas logomarcas. 

10.2.1- No caso de aposição das logomarcas dos Participes para a finalidade supro, as respectivas ormas Internas . 

de utilização deverão ser observadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DENÚNCIA E ENCERRATVIENTO 

11.1 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO estará encerrado de pleno direito pelo transCur0 do Seu praia de duração, 

quando não ocorrer prorrogação, quando se tornar impossível a consecução do seu objeto, ou por mátuo consentimento dos 

Participes, sem qualquer compensação, ressalvado o direito de tomada de contas pelos valores repassados e cuja utilização 

não seja devidamente comprovada quando do término deste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

11.2 . Qualquer dos Participes poderá, a qualquer tempo, denundar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, mediante 

notificação escrita operando-se os efeitos da denúncia após SO dias de seu recebimento. 

113-Em ocorrendo a denúncia ou encerramento deste Instrumento, as Participes reSpanderg0 pelas obrMaçOeSjá eXigiveiS. 

atendendo-se aos princípios contidas nas suas Cláusulas Sexta, Sétima, Ditava e Décima. 

11.0 - Em caso de extinção ou encerramento do TERMO DE COOPERAÇÃO por qualquer das causas previstas no item 11.1 e 

11.2, a FUNDAÇÃO deverá: 

11.4.1 - prestar constas final em até ao dias. 

11.4.2 - restituir os saldos do aporte financeiro em seu poder, lutos:me as receitas financeiras auferidas em virtude 

do estipulado no Item as, que apesar de repassados não fiaram Utilizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ASPECTOS. GERAIS 

12.1 - A ASSOCIAÇÃO poderá estabelecer acordos com terceiros, mesmo na Meada do presente TERMO DE COOPERAÇÃO, 

Mn Objeto igual e/ou semelhante ao do presente. 

12.2 -As comunIcagieS entre os Participes deverão ser feitas atravês dos responsáveis técnicos e nos seguintes endereços 

12.2.1 - MOVIMENTO EMPRESARIAL DO ESPIRITO SANTO 

Representante: Sr. ARDEMO IOSE CAMPANHARO TEIXEIRA 

Endereço: Rua José Alexandre Etuaiz, nY 190, bairro Enseada do S.M.CEP 29.0.50-918. 

TelefOnt 

12.2.2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITOSANTO - UFES 

Representante: Reinado Centoducate 

Endereça: AV. FERNANDO FERRARI, 514 -Cep: 29.075-910 -CAMPUS UNIVERSITÁRIO GOIABEIRAS, Vitória - ES. 

Telefonei 121)00092057 

E-mail: reitsrMules.hr 

12.2.3 - FUNDAÇÃO ESPIRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA -FEST 

Representante: Sandra Mirian Silva 

Endereço: AV. FERNANDO FERRARI, 845, Cep: 29.075-910 -CAMPUS UNIVERSITÁRIO, GOIABEIRAS, Vitória.- ES. 

Telefone: I2713345.755.5 

E-mail: sangra mi ri anPfest org br 

12.3 - As condloges constantes no presente TERMO DE COOPERAÇÃO pOderão ser objeto de alteração mediant termo 

adltium, ressalvadas as dáusulas negociais básicas. 
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12.4 - =sere parte integrante do presente TERMO DE COOPERAÇÃO o ANEXO I -"PLANO DE TRABALHO", Intitulado "Curso 

de Extensão em Tecnologias Ambientais". 

12.4.1 - Em caso de conflito entre os dispositivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO e OS de seuIS) Anexe(511. 

prevalecerá sempre o disposto neste TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.4.2 • OS tributos de qualquer natureza, porventura devidos em decorrência deste Termo de Cooperação, 

incluindo aqueles sobre a contrafação junto a terceiros, que sejam necessários à realização do objeto deste TERMO DE 

COOPERAÇÃO são de exclusiva responsabilidade do contribuinte ou resp onsável, assim definido na legislação tributaria, sem 

12.5 - A EXECUTORA E A FUNDAÇÃO não poderão manter, na execução do projeto objeto da= TERMO 0£ COOPERAÇÃO, 

administrador ou Melo com poder de direMlo que sela cônjuge, companheiroial Ou parente em linha reta ou =lateral, par 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de empregado da ASSOCIAÇÃO detentorial de função de confiança : que 

autorizou o TERMO DE COOPERAÇÃO; ili) que assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (Si) que demandou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO; 	que OPeracionalizou p TERMO DE COOPERAÇÃO: (v) hierarquicamente Imediatamente superior àquele 

que demandou CS TERMO DE COOPERAÇÃO; Ni) hierarquicamente Imediatamente superior àquele que operacionalizou o 

TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.5.1 -O descumprImento da obrigação acima acarretará o encerramento do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.5 A EXECUTORA E A FUNDAÇÃO não poderão manter, na execução do projeto objeto deste TERMO DE COOPERAÇÃO, 

profissional que seja cônjuge, coMpanhelmi(a) ou parente em linha reta lu =lateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau de empregado da ASSOCIAÇÃO detentor(a) de função de confiança: ii que autorizou o TERMO DE 

COOPERAÇÃO; (II) que assinou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (in) que demandou o TERMO DE COOPERAÇÃO; pv) que 

operacionahou o TERMO DE COOPERAÇÃO; (i) hierarquicamente Imediatamente superior àquele que demandou o TERMO 

DE COOPERAÇÃO; (vi) hierarquicamente Imediatamente superior àquele que operaclonalizou O TERMO DE COOPERAÇÃO. 

12.6.1 -O descumprimento da obrigação adma acarretará o encerramento do presente TERMO DE COOPERAÇÃO. 

E por estarem justas e acordadas, assinam o Presente Instrumento em 3 (três) vias de Igual teor e forma, para um se efeito, 

juntamente com as testemunhas abaixo, que também o assinar= 

• 
9 cle/UOVEMmiM”  de 2917. 

er   

ZARIDELMOSOSE CAMPANHARO TEIXEIRA 
Presidente do Movimento Empresarial do Espirito 

Santo 

sarap 
11Wita- • 
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TÍTULO 

Curso de extensão em Tecnologias Ambientais 

DATA DE INÍCIO 

23 de Outubro de 2017 

3 PREVISÃO DE TÉRMINO 

23 de Outubro de 2018 

4 ANO DA PRIMEIRA APRESENTAÇÃO 

2017 

5 PALAVRAS-CHAVE 

Tecnologias ambientais; qualidade do ar, águas subterránees, efluentes industriais: 

ecotoxicologia; áreas contaminadas. 

6 APRESENTAÇÃO E JUSITFICATIVA 

O curso de extensão proposto foi demandado pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente 

do Espirito Santo (EMA) eterno objetivo de treinamento técnico de seus funcionários e de 

funcionários de Secretária Estadual de Meio Ambiente (SEAMA). 

IEMA identificou a necessidade de treinamento técnico de seus funcionários e de 

funcionários da SEAMA para o acompanhamento das melhores praticas de gestão nacionais 

ou internacionais para qualificação do Poder Público de pessoal necessário habilitado para 

execução das nines previstas no Planejamento. 

IEMA é uma entidade autárquica vinculada à SEAMA que tem como finalidade 

planejar, coordenar, executar. fiscalizar e controlar as atividades de meio ambiente, dos 

recursos Mdricos e naturais. 

Departamento de Engenharia Ambiental (antigo Departamento de Hidráulica e 

Saneamento)foi responsavel pela proposição dos cursos de graduação, mestrado e doutorado 

em engenharia ambientai, além dos cursos de especializaçào em Engenharia de segurança do 

trabalho. gestão ambiental e tecnologias limpas. Assim, o DEA tem ampla experiência na 
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eapacitação de pessoal para atender as necessidades de treinamento do corpo técnico do 

IEMA/SEAMA, levantadas pela diretoria dos órgãos. 

O curso de extensão proposto tem o objetivo de atualizar os profissionais que já estão 

Familiarizados com os temas propostos ou introduzir a formação básica na área para os 

profissionais que iniciam o estudo das tecnologias ambientais. Os ternas das disciplinas 

(Tabela I) que compõem o curso foram escolhidos com base nas demandas declaradas pelos 

funcionários e direção do IENIA/SEAMA. 

7. OBJETIVOS GERAIS 

O curso de extensão proposto tem o objetivo de treinamento técnico de funcionários da 

Secretária Estadual de Meio Ambiente (SEAMA) e da Instituto Estadual de Meio Ambiente 

do Espirito Santo (lEMA) no tema tecnologias ambientais. 

8 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Atualizar os profissionais que já estão familiarizados com os temas propostos 

Introduzir a formação básica na área para os profissionais que iniciam o estudo 

das tecnologias ambientais. 

9. METODOLOGIA 

O objetivo do curso seta atingido por meio de aulas expositivas com avaliações teórica 

e prática. a um de permitir que o conteúdo teórico seja fixado e que seja aplicado nos 

problemas: reais encontrados pelos funcionários do IEMA e SEAMA no exercido das 

suas atribuições. 

Uma única turma para cada disciplina que devera ofertar até 45 vagas. 

Serão int:lados nas atividades didáticas, como monitores voluntários, os alunos de 

graduação. mestrado c doutorado dos cursos de engenharia ambiental da UFES. 

Um servidor técnico administrativo realizará as atividades dc secretariado e gestão 

das atividades do curso. 
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As aulas serão organizadas em módulos de 2, 3 ou 4 horas, em datas ainda a 

determinar, sempre no período noturno ou aos sábados. 

Os temas a SCIeril ministrados no curso foram escolhidos em conjunto com a 

Diretoria-Técnica do TEMA e °mi a participação dos funcionários dos Órgãos IEMA e 

SEAMA. Os professores brama selecionados de acordo com sua área de expertise, 

prioritariamente com vinculo com a BIFES. 

10. FORMA DE AVALIAÇÃO DA AÇÃO DE EXTENSÃO 

A ação extensão poderá ser avaliada por meio de: 

1 Participantes do Projeto: Participareis do projeto professores dos Departamentos de 

Engenharia Ambienta] e Estatística da UFES, bem como um professor do IFES. 

Dentre os professores da UFES. todos participam de programas de pos-graduação. 

Participarão também dois alunas de graduação, um aluno de mestrado e dois alunos 

de doutorado como monitores do curso. Ainda, haver' a participação de um servidor 

técnico-administrativo da UFES para gerenciarnento das atividades realizadas no 

projeto. 

2 Nível de Exequibilidade: O curso de extensão foi demandado pelo IEMA com vistas 

ao treinamento de seus funcionários de nível superior e de funcionários da SEAMA 

para melhor atendimento as ações ambientais no ES. 

Visibilidade para a Universidade: O departamento de engenharia ambiental da 11FES, 

bem como outros departamentos são responsáveis pelos cursos de graduação 

realizados pelos profissionais que hoje trabalham no IEMA e na SEAMA. Neste 

contexto, é apenas natural que esses egressos retomem a UFES em busca de 

atualização e especialização a fim de exercerem suas atividades que são de interesse 
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da comunidade em geral, bem como das indústrias. Além disso, há potencial 

visibilidade do curso por meio de TV. rádio clamais, visto o envoIvimemo dos Órgãos 

gestores do meio ambiente no ES. 

4 	Indicadores de Impacto: Com a participação dos alunos de graduação e pós-graduação 

como monitores do curso. espera-se que obtenham melhor formação, se familiarizem 

com as atividades realizadas pelos órgãos ambientais no ES e construam uma rede de 

contatos com os funcionários do IEMA e SEAMA. Além desse impacto na 

comunidade interna a UFES, espera-se que a melhor formação dos técnicos do LEMA 

e SEAMA reflita no melhor atendimento ás necessidades da gestão e planejamento 

ambiental no ES, 

II, ORIGEM DO PÚBLICO-ALVO 

O público-alvo consiste de timcionários do LEMA e da SEAMA que desejam atualizar 

ou adquirir conhecimentos no tema tecnologias ambientais. 

12. CARACTERIZAÇÃO DO PÚBLICO-ALVO 

Os funciónarios do IEMA e da SEAMA são profissionais de nível superior Das áreas 

de engenharia civil, engenharia ambiental. engenharia mecânica. engenharia química, 

engenharia agronômica, engenharia florestal, engenharia de minas, química, ciências 

biológicas, tecnologia em saneamento ambiental, geografia e geologia. 

13, ESTRUTURA CURRICULAR 



12 
Anu Tu 
Renato Ribeiro Simp.' 

Gerenciamenlo de áreas contaminadas 

Bruno Ftuien 
Elisa Valendm Goldarl 

Jane Mui Santos 
Neyval Casta Reis Juni° 

Eatinmtiva das emisOas annosarieus 

12 
o Tubo Alves Ca 

16 SiNemas de [momento de efluentes mdusemn 

Ecotoxacloffla 

Meniloramerao ambiental de aguas sobierráness 	12 

Renato Ribeiro Dirime 

Sermo Itilio Alves Casa 
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ko 
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Tabela I. Lista de disciplinas. 

Tecnologias de controle da poluNla do ar 

 

20 

 

Bruno Feriai 
Elisa Valenum Gaulan 

RIM Mera Santos 
Neyval•Costa lieis lanior 

       

Nitrados quantitativos e qualitativos (análise 
esmalslica) 

 

16 

 

Valdéno Anselmo Reinai 
Bartok:meu 7amprugmo 

Modelagem da dispersa° atmosférica de poluentes 
pala fins desesnla da qualidade do ar 

16 

 

Bruno Futicai 
Elisa Valentun Goulart 

kme Merl Santos 
Neyval Costa Reis 'miar 
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Tabela 2. Lina de docentes. 

Prolepse TIOANIO Aso lestRokle de Inzeituiplo se (Inel 
professar está 

vinculado 
Servio "Mo Ales 	Doutorado em (198(1) Dep. de Engenharia 
Cassini 	 Microbiologia North Carolina Staie Ambiental 

Ambiental University. NCSU. Estados 
Unidos_ 

Universidade Federal 
do Espirito Santo 

Renato Ribeiro Siman 	Doutorado em (2007) Dep. de EllgCSIRrIll 
I-Iidràulicae USP - Escola de Ambiental 
saneamento Engenharia de Sao Carlos, 

USP - EESC, Brasil 
com período sanduíche em 

Universidade Federal 
do Espirito Santo 

Universidadde Valladolid 
RA( Val 	 Doutorado em (1012) Dep de EngellhilhEi 
Coa lan 	 Meteoro University of Readmg, UR. Ambiental 

Inglaterra. Universidade Federal 
do EspInta Santo 

Bruno I' urlert 	Doutorado em Gime (2012) Instituto Pedem( do 
Mécilnaque et 
Énergettque 

Ecole dos Mines de Dona!, 
FNID, França 

Espirito Santo 

Doutorado em 	 000) Dep. de Engenham 
Júnior Engenharia 	 University of Manchester 	Ambiental 

AmbLenta], 	 Institut() of Science and 	Universidade Federal 
Teehnolo2.. (1 .'M 1511. (},-)(2 	do Lsplrito Santo 
Bretanha. 

ene Meri Santos Doutorado  (2000) 	 Dep, de Engenharia 
E.ngenhuria  University of Manchester 	Ambiental 
Ambiental.  In stitute of Science and 	Universidade Federal 

TeehnologY (LIMISTI, Gra-do Espirito Santo 
E retenha. 

Ana Teresa Maças Doutorado em 	(2008) 	 Dep. de Engenharia 
Lima Engenharia 	 Universidade Nora de 	Ambiental 

Ambiental. Lisboa, I fAl.. Portugal. 	Universidade Federal 
do Espirito Santo 

Valdino Mi salmo Doutorado em (1993) 	 Dep. de ENIatigiat 
Raison Estatística. University of Mainhester 	Univen idade Federal 

Institute Cd-Scienceand 	do Espirito Santo 
TechnologY (UMIST), Gr- 
Bretanha 

BartolOMPIT Doutorado em Universidade Federal do Dep. dc Estatistica 
Zamprogno Engenharia 12013) Universidade Federal 

Amblen4112 Espirito Santo, ((ELS, 
Brasil. 

do Espírito Santo 
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Tabela 3. EITICONIS C bibliografia. 

  

     

Discipline 	 Gerentiameoto do áreas te ',laminadas  
Enlata 	Liem* Stio-Àgiumeormeminante.CaracteTbação ~Nice& sola PreVençãO e LantEtle de 

noluican do solo e das amen. A fnipordIncia dc caradoritainto do tolo para eciencSo cb reaidoos. fiam' 
1 de rtmedirolti de Mu isonternineda: Ama/138n de Timm Menglos de remediar*, de ¡Non Casos de 

lidtbotrana 	naarma, 11.D, ond Levels.S.17, "Nane Contalument Systems, %sie Nehtlinalonaml Lendlab. John 
WIley I% Scan Met  1994 

*Vero, L 5.1.,Nienenviroornerial ingionerIng.Contaminatal Smile.Pollubutl Fele. And /41tigatIon"CRC 
Presa Nem Vorá. 2001. 

(flia. g.. g 	eTR.NL and Cinta 13.11.-"tleoteohniosl Copais of Innen DiciNi cod COnStitietkin 
Confim Roll 21102. 

Discipline 	E•liMiliS I das ernlaães atmosféricas  
Eniesh 	Foluentes atmosfdncos e ling dc itAlleS de UM1S,à11. Mewdellnim de etidillatkil cic emissões 

mimos Criem. Thiti]Flailleillf I daS' seções da A11-42 para mimai-bade nicissõen amos Crican lalimmi 
senido ele variadas fontes. [code o cálculo dc dai mau de som apartir 4e 02LOCTigettl 	Squitims e 
CStaçõeS de Irataillefild de elltien1M. Tome e Lâtedo de amido de particulado a paitir cie pilhas de 
onsagem de Enredais struncludot. Moodologias para elanoraolo dc inventario de simissitsts. Aplinitdo 
de nüttotresEcara calculo das emissões. 	 _ 

SE 	D.3.117 PANDO.. SN. Aunospbesic Chcmisrty and Motim - Nom A ir Pollution To Climate 
fhange. 2 ed. NeW lerseyl A Naos Interscicnue PublieslionitIes Wiley ST Sons. 2996 
U.S. ENVIRONMENTAT. PRO7 ECIION AGENCY. Compila non ofA/r,ilioIae Emüslem kkinors,  
4P-12, volume LSita!~ ry Point and AraiS.11,mm 511, ea Office of Air QUii{VPIcaming and 
Standards Remordi Trningie Mei nora Carolina. 1995. Disponível em; 

	

1~ 	EtatazknIi. (Métodos' de nallgOo de inzielüde de pintam e efluentes S orgulhem 
lageog 	  

POIL1400 CNILIIMilla00. Principais Poluentes e Cootretbentes 
Ambientais. Aepcowe ilcessmdmkos e biológicos. Efeitos dc Polutmles 01111TWIFIETTIN e POPNOTAM- 

feitMODÁLOCillaiCOS e DOXICaftattriticini. BiornsciosJc fonnxiaidede . Coletee FIMpantçãO de 
amostras. Ensaios anulei/se sgmItt. Imerlmencia e Sinergismo.  TIpos dc "919157791. Ettottilsõs 
Aplicaçõe91794784ais. Tratamento do Essoios e Biomositotninnitude Reent799 Eddrbos. amiba 
demonsmativa de avaBirdlode ecoloitidede.  
Katt Impes. EL 2004 Toms Scomedenhoinice StodS, teimicas e ardimiushm. FATTIA 9GT7 
3891M. 
NlItinmeas 9& 21114. Introducdon lo Amado Toxionlogy. litsevier Academie Press. ISBN 
9780124115743 

efagnán PA. nescoled. Et 2006 Ebmic019/31.1 ~Mai 	 aPõeNens. Soe r..tlos:1ia. 
478 a.  ISBN 97583 75360911S 

	

DinegHinic 	 Sistemas Mc Treamenta de efluentes indintriala  
Entone 	Rnohtcer os pçitseipsis oracteitnioas das iNuits TREMAM.% le iluomes saniglio e inclustlell como 

Tatânetros de qualidade, Toimennigáni e dunas. ONnever e &Tall ar os impaccin do loçamemo 
da águo Tesiduáriet TIOS corpos Odeiem. Avaliar lmis. processo9 e tryteanles unitárias de sistemas de 
Trutantomit de tuas resitberias. Dtiscinvcr armeesins químico e biolõgicos de tralsonnle. bem mimo os 
perações allitliriaS conildris em álTlemin de tratamento. Avaliar ~lamento de til4ealei e 1MOS, 

ICSUltanhag deeintiCeiNW de tratffinen10. 	  
albllognIM ANDRADE, Chaco Omite Sistemas SImplcs paia Trelsmento de Esposos Sanitários, lediflie  

ABES. Rio &lantim 1997. 
CAMPOS-ft {coordenador}. Itommonto de esguios eanitõrios por Pomess9  loaclablo e  disaciNfil 
=trotada noi solo. Rio de Janeiro; ARES. Projeto PROSAS, 1999. 
NRCAO. FdLISMI ['MIMO_ PESSOA. C00911411191/ Âmldil "fralallellt1) de ESgata5 DOnleStkOC 4' 
edição_ ABES. lUo dc lanciro. 2005. 
CHERN1CHARO. C.A.1. Cl 997). Principio do Tratemeato Iliolágcco Anuo Residuâtias: Renomes 
~inc. Reli, 1 birbante: 1.)..paammile de Eograninirb Fanicaria e Ambiental - L919E19E1E39 

Gorila.Federal de Minas 	VoE. 5. 56 pá. 
CHERNICHARO.O.A.1_ i2001)-Poscoactomm de efluentes de miamos anaeróbios. COLOS]) 
PROSAR. ia 4 Ed. ABES. 5433,2.. 
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METCALEFDDY119910 %amuam coginteringt Trealmett dismis0 nal remei od. N 
McGrass-Hill Inc.. 11324pgs. 
SPERI.MG. Mancos Vou. CRERAM-FARO. Carlos Augusto I.. Biologie& Aça-Insular treatinent ia 
Warn Climme Regiam.. Volum@ I e1 IAM ti, Publishing IMA. ISBN 144339-0027. I160 p. 
SPERLING. Marcos Von. 1m/educas o Qualidade das Aguas o tio Acatamento dc brios, 31  Edição, 

J EM gel 1 loriconle. 20115. 
Muahonmerde makdeatal de 

	

Ia 	r,armio doa o mimos do mutilionmento. Roja() de 	 moint 
dvignuitladn AMUAS da Antatingaill °german As mmitoramento (601Al 

análisA intapvaçao, contmle dc qualidade). Poluemm c outras possuam sobre águn subicinbca. 
Vigores 	(Onças de Qualidade da égua ingdargadl: VRQ 1109 Pada (022(dAncia de EM:~ P20  
A Man Mardi gergão de Ornas com altcraçOes de qualidade. AvalkOo dos resultados truão aos 

aos ara virilha.) dg mogimemminto.  

	

fia 	•Qvenwvilkr. Pd  21100. Moundwater monitorais. 1. May 
Tecaologins de contra ir Mi poluição da ar 

	

E▪  jonis 	Lua MIA lnirJuçdo ao 000 trole da poluição do pr. Incred(1222( á Vrn1(12220 1221.2(Éri 21. Tecnologia: 
aplicadas ao controle dc motcrial 	 Minai de inanem, grecipttadores aletrostalcos Ciclones, 
Colmores mês itadeoma I analonet &e gases. SepreSiOr de pó, Wmd f et= e (biurá° verde. Tecnologias 
aplicadas ao controle de Óxidos de enxofre: lavado:o de gema (FAI) — rino 	Medd Arigatimi. 
Temololdas pancadas ao controle do Óxidos de nitrogênio: SC gindecti se dintablIc MAUionn 	 

(200022, e. D. Alley, F. C.2  Air Pollinim Cuntrel: A nemp Arrroadt Sv"eland Prol 4111  ed 2010- 
11codores  I... gir NP aliou QmlroI EquJmneni Calculai ora, Mui Atlas @ Sons. I a cd. 2110g. 
ACOLH Anediam Contadonça olOos amimou.] lodostrial Ilynienista Indiastilal Yentilatiom A 

mil ai Ree(021121212(1 Prunice for Dei ião,  29th cd. 21.116 	  
(Selagem da dispersão Manuf./rio ale palmeiam para ges de  nslia da imalIdada do ar  

	

L• owot. 	Amostem: Camadas da amoslarat Variação de pressão min &uma na atmosfera: Variação da 
	mira com a altura na ittioaderm Escalas temporal e °special dos moamos &mimai:micos; 

Compaskito yulmion da num fera mamão do vida dos contaminaram,- Caput*. Anile pbuteffitta 
Meteosologie d csciiIn local Timperidutom Signa iliniasferm Estabilidade aunosfédoet Vatitt220 chi 
neloandade mi:Onda moto mim a Muniria camada superficial (ababalham nimediabilica, Cbasim, de 
estehliklade PosquIll Campriincotodc MonimOblikovi Emaçam empalmam a velocidade média 
do veuto DiNsão atmoseilm: Modelos Yd Fennan Aneienteis do coeficiente de alago em difamam 
coodiglande issUbiliclack stmastgaita. Modelos Quissitians da dispersão (AERMOD, CAI.PUPIT. 
Modeks memorolemicos de measescala (ARFAMOKACMAQI Modelo iCCOPROMMob da Balaio 
Mdmico de Massa).  

	

Ilibllogra. 	ama. S. P. Mr PollotIon Namomolmo Ard Disperniccu Chtfotd MdsteMit0 Anã 1990  LIE P. 
CirriOrelli. A. lei n111 EVA AERMOD: Description of Modal Fornuilation, Unhes Mates 
anvironmental Protedion Aguney, EP4451(R413A04, 2004.13ispardstek em; 
10tp:~2XIM14302211.22(2001112/71h00fl00lemiod/iierrriod_mfd.pdr 

alinpke, K. Reeeptrar Medelhig iii En.irenmeard Cleelisy. AN/112y Interscience Publicadon, 102m 
MIM A Ama Inc. 1986 319 p. Ubemical Aualysis Seria gol. 762 
SdinAlel. SILo Pendia S. N. Amosphoric Cltemism and PhyMes Eram Alr Pollutlop W °Mate 
Chame. A IPMey Imermenge Publiodons 	Wiley Sons, Inc. Ambição. 2006. 1103p. 

Arint S.P. MosiductIon iomicrometeorology. ANdensde Oen 0091- 409  
951:uil AL Inirodactim to flamdegy User Metermilop. Mover Academie Patês, 998.  

	

Dislins 	 Métodos imanfitalivos e mu lidattrus Ninitixe ntetalke)  
romAn1.0. amostrem varitiveis na engenharia 21212entlit 1~1229122 e apr2senaçáo ele dados 
qualliativos e quantitativos na umaihnanornIdenud. Medidas einadStiCas aplicadas na mlidati do ar 
(Medidas de P00220 - Medidas de tendência central Média. Mediana MIAI e Duma. Aledidas (Quartil 
Percentill Meditas de Disparado (Amalhado total, Dovio Média, Variância, Desvio MAN 
Contagiaste de intinikilt Medidas de assbuctria c calam Descrdm gaimmindlico: AMAM 33 
Padruninação de Variância. Exemplo dilindmiln o Nati e MAMO R' Dados, ValiMeis e Vanabilidadc, 
naficon.lubelah. Probabil~ e veridvel aleatória binomial e a variável alvidcklil ~d. NertIp10 dó 
comportnmento rirobabllasko de concentra_aão dc oontaminafites chi poluiçai dg nr. 

mblfo0rafl. • MARTINS, Milhem de Andnide & DOMINGUES, g/mama12011 Atminiona (Are tAphieada. AIO 
sio Paulo( Alias, 
MORE11114. P. A.& 111ISSAg.•A. (1:110,01 Esbtleàta 12.2sica, ini ed.  São Paula Aniso 
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14. INFRAESTRUTURA FÍSICA 

Será necessária sala de aula para 45 alunos cum projetor de slides e quadro branco. 

As disciplinas serão ministradas cm aulas de 3 horas, sempre no horário noturno ou aos 

sábados, dessa forma, poderá ser utilizada a sala de aula do prédio da Engenharia 

Ambiental no Centro Tecnológico. 

FORMA DE AVALIAÇÃO DO ALUNO DO CURSO 

Os alunos será° avaliados em cada disciplina do curso de tecnologias ambientais por 

meio de urna prova escrita e um trabalho prático., a critério do docente. A nota fmal será 

calculada como a média simples das avaliações. 

le. INÍCIO DA INSCRIÇÃO (ao obrigatório) 

TÉRMINO DA INSCRIÇÃO (não obrigatório) 

CARGA IIORÁRIA 

3 disciplinas têm carga horária de 12 horas. 4 disciplinas de 16 horas e uma de 20 

horas, perfazendo um total de 120 horas. 

19, PÚBLICO ESTIMADO (vagas) 4 Preforivelmente 25 alunos por turma. Máximo de 45 vagas em cada disciplina. 



Perlado 
16/10/2017 

16 a 19/1 0/2017 
25 a 31/10/2017 
13 a 23/11/2017 

27/11 a 06/12/2017 
08 a 16/01/2018 

10/01 a 18/01Y2018 
29/01 a 27/02/2018  
31/01 a01/03/2018 

06/03/2017 
ti aulas mini 

idadern 
	

Carga horária 
2 

Estimativa das emissões atmosféricas 	 16 
ntoxicoin ia 	 12 

da di 	atmesferica de poluentes 	16 
as de tratamento de efluentes industriais 	 16 

Monitoramento ambiental de á ues subterribleas 	12 
Gerenciamento de áreas contaminadas 	12 
Tecnologias de controle da poluição do ar 	 20 

dos • tiantitativos e • caritativos 	 16 
cerramento 	 2 

ás segundas, terças. quartas e quintas de 18:30 às 2 

AS 

UNIVERSO:PAI/E FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO TECNOLOGICO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

A Tabela 4 apresenta o eronograma de atividad 
	

isto pan a rea 	o do curso 

de extensão em 'Feenologias Ambientais. 

Tabela 4.Crono2rama de atis ades 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os recursos para a execução das atividades serão desembolsados em três parcelas a 

saber: 

P de R$ 20000 (vinte mil reais) a ser paga até o dia 30 de novembro de 2017: 

2" de R$ 61.250 (sessenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) a ser paga até o dia 

28 em fevereiro de 2018; 

3° de R$ 61.250 (sessenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) a ser paga até o dia 

31 de março de 2018. 

Totalizando um valor de R$ 14/500,00 (Cento e quarenta e dois mil e quinhentos 

mais), sendo a primeira parcela paga em até 15 dias a partir da assinatura do termo de 	- 

cooperação. 


